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Secretário do Governo 
/ 

LEI MUNICIPAL NQ 818 DE 10 DE JANEIRO DE 1978  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  

RECEBER ÁREA EM DOAÇÃO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento— 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio— • 

no a seguinte Lei: 

Art. lg — É o Poder Executivo autorizado a 'receber em 

doação, dos legítimos proprietários MIGUEL DENDENA e ANGELA 30 
, 

SEFINA GABRIEL DENDENA, uma área de terra de 96,00 metros qua — 

drados no Distrito de Monte Belo, neste Município, onde esta lo 

calizado o reservatório de água do Distrito com as seguintes 

confrontações: NORTE, na extensão de 12,00 metros com propieda-

ie de Olice Panizzi; SUL, na mesma extensão com propriedade dos 

Doadores; LESTE, na largura de 8,00 metros tambam'qom proprie-

Jade dos doadores; OESTE, na mesma largura com uma rua projeta—

ia; o imóvel encontra—se registrado no Registro de Imóveis des-

,,a Comarca sob ng 1/411, do Livro 02, Matricula 411. 

Art. 2g. — Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

)licaç'ao revogadas as disposiç3es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

iez dias da mês de janeiro de mil novecentos e setenta e oito. 

'EGISTRISE e PUBLIQ 4-SE 
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Seeretgáo do Governo 
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FORTUNAT•JANIR 	O 

Prefpito Municipal 
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